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PROJETO DE LEI N" 020, DE 14 DE MAIO DE 2014 . .• 
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

"INSTITUT A SEMANA 00 BEBÊ: NO Â 
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1•. Fica instituída a Semana do Bebê no Município de Boa Vista, que será realizada na 
terceira semana do mês de setembro de cada ano. 

Art. 2•. A Semana do Bebê passa a ser comemorada anualmente, integrando o calendário 
oficial de datas e eventos do município de Boa Vista. 

Art. 3°. As despesas decorrentes das atividades inerentes à Semana do Bebê correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, bem como por doações de terceiros e repasses 
advindos de outros Municípios, do Estado e da União. 

Parágrafo único. As ati.vidades a que se refere o caput deste artigo serão expostas através de 
cronograma a ser e laborado pelos setores competentes do Poder Executivo Municipal, em 
parceria com instituições que fizerem parte de sua organização. 

Art. 4". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Boa Vista, 14 de maio de 2014. 

_j' ..LuA o._ ;:. ' • ~ 
Teresa Surita 

Prefeita de Boa Vista 

Rua General Penha Brasil. n° 1.0 l i · São Francisco - Palácio 09 de Julho 
Fone: (095) 3621 -1700 - Ramal 1719 - Gabinete da Prefeita 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABil'\'ETE DA PREFEITA 

PROJETO DE LEI N• 020, DE 14 DE MAl O DE 2014 . 

• 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMAR.<\ MUNICIPAL DE BOA 
VISTA, 

EXCELEJII'TÍSSIMOS SENHORES VEREADORES E EXCELENTÍSSIMAS 
SENHORAS VEREADORAS, 

. 
• JUSTIFICATIVA 

Ao cumprimentá-los, encaminho, para apreciação, votação e aprovação por 
esta Egrégia Casa Legislativa, com fulcro no art. 62, da Lei Orgânica do Município, o incluso 
PROJETO DE LEI 020, de 14 de maio de 2014, de autoria deste Poder Executivo 
Municipal, que "INSTITUI A SEMANA DO BEBÊ NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O presente Projeto de Lei trata de providências necessárias a instituição da 
semana do bebê no âmbito do Município de Boa Vista e dá outras providências. 

É de suma importância a instituição da semana do bebê no Município de Boa 
Vista, tendo em vista que é nessa fase que a criança desenvolve sua capacidade cognitiva, 
motora, socioafctiva e de linguagem, c que o referido desenvolvimento irá perdurar para o 
resto da sua vida, garantindo uma ampliação na qualidade de vida do ser humano. 

Diante disso, é importante o engajamento do Município de Boa Vista para o 
desenvolvimento do bebê, que irá também visar o desenvolvimento de uma melhor geração 
futura, buscando também a cessão de desigualdades sociais posteriores. 

Essa semana visa também assegurar a criança o melhor acesso à saúde, à 
proteção, à educação, garantindo também uma maior integração entre mães e fi lhos, através 
de palestras, encontros, simpósios, seminários, oficinas, etc. 

Rua General Pcnho Brasil, n• 1.01 1 . São Fmoeisoo . Pa1ãeio 09 de Julho 
Fone: (095) 3621-1700- Ramal 1719- Gabinete da Pre1eiL1 
CEP 69.305·130 - Boa Vista!RR. Sitio: www.boavista.rr.gov 



• "BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNIOPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

Encaminho a proposta legislativa convicta de que os Ilustres Membros dessa 
Casa prestarão valiosa contribuição. à sociedade boa-vistense através de sua deliberação e 
aprovação, dado o relevante interesse público envolvido no Projeto de Lei. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossas Excelências protestos de distinta 
consideração e especial apreço. 

f.XMO. SR. 

Boa Vista, 14 de maio de 2014 . 

.:f ..u..u. cz... .,k.u.... k._ 
TERESA SURIT A 
Prefeita de Boa Vista 

LEONARDO RODRIGUES MOREIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
NESTA/ 

Rua Geneml Penha Brasil, n• 1.0 li - Sâo Francisco· Palácio 09 de Julho 
Fone: (095) 3621·1700 - Ramal 1719- Gabinete da Prefeita 
CEP 69.305-130- Boa Vis!aiRR. Sitio: "'"''.boavista.rr.gov 

2 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

GAB INETE DA PROCURADORA G ERA L 

s• PREFBTURA 
BOA VISTA 
l tf!»IMI .. ('otlclotd .. ll.t> .... > 

OFÍCIO No 402/2014- GABPGM Boa Vista - RR, 26 de junho de 2014. 

URGENTE 
Ao Excelentíssimo Senhor .• 

LEONARDO RODRIGUES MOREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

Assunto: Encaminha os Projetos de Lei n° 007, n° 020, n• 023 c n• 024. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-~ cordialmente, venho por meio deste, encaminhar a 

Vossa Excelência, os Projetos de Lei especificados abaixo, para apreciação e votação por 

esta Egrégia Casa Legislativa. 

I. Pro.jeto de Lei n• 007 de 14 de fevereiro de 2014: altera e inclui dispositivos na Lei 

Municipal W 1.018, de 27 de dezembro de 2007, que dispõe sobre a Política de 

Proteção à Criança e ao Adolescente no Município de Boa Vista; 

2. Projeto de Lei no 020 de 14 de maio de 2014: institui a Semana do Bebê no âmbito do 

Município de Boa Vista, e da outras providências; 

3. Projeto de Lei n• 023 de 24 de junho de 2014: dispõe sobre a construção, manutenção e 

conservação das calçadas, partes integrantes das Vias Públicas e do Sistema de circulação 

de pessoas e transporte do Município de Boa Vista; 

4. Projeto de Lei n• 024 de 11 de junho de 2014: inclui os anexos I e li e altera o § 2° do 

Art. 1° da Lei Municipal N" 1.552, de 10 de j aneiro de 2014, que dispõe sobre o Plano 

Plurianual do Município de Boa Vista para o QUADRIÊNIO 2014-2017. 

Desde já renovo votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, - · · · 

~ ~ ~_.....---- RECEBIDO NA SECRETARJ 
FL~O GRANGED~DE SOUZA Df flPOI~) lEGlS!.ATIVO. 

PROCURADOR GERAL AD TO DO MUNlclPIO E M--.Cl!t_./_o~_/ __!_H_ 
OAB/ 7-B 0 . 

!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!~"!"""'!~~~~~~~!!!!!!!!!~;;;;;~~\.. - ~: 4 .. 
Av. General Pc,Jw Brnsil. ~~~ 1011. Palácio 9 de )u/Jw- São Fram;ism - !JM Vista- RR u ra 
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.. BRASIL: DO CABURAÍ AO Cl lUi·· 
CÂ 'v1ARA M UNICIPAL OE BOA VISTA 

___ _ _ ____:::S~EC:::.:R~ETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

PROJETO OE LEI N• 020, DE 15 DE .JULHO DE 201-t. 
IN ICIATIV A: POD ER EX ECUTIVO. 

REDAÇÃO FINAL 

" INSTITUI A SEMANA DO BEBÊ NO ,\MUITO DO 
MUNICÍPIO OE BOA VI!>'TA, ~; OÁ OUTRAS 
PROVmÊNCIAS". 

A PREFEITA 00 MU!\1CÍPI O DE BOA VISTA. faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a scguinle 

LEI: 

Art. 1•. Fica instituída a Semana do 13ebê no Município de Boa Vista. que será rca liL.ada na terceira 
semana do mês de setembro de cada ano. 

Art. 2•. A Semana do Bebê passa a ser comemorada anualmente, inlegrando o ca lendário ofic ial de 
datas c evcnlos do município de Boa Vista. 

Art. 3•. As despesas decorrentes das ati vid ad~s inerentes à Semana do Bebê correrão por conta de 
dotações o rçamentárias próprias. bem como por doações de terceiros c repas~cs advindos de outros 
Municípios, do Estado e da União. 

Parágrafo único. As atividade~ a que se refere o caput deste artigo serão expostas através de 
cronograma a ser elaborado pelos scton:~ competentes do Poder Executivo Municipal. em parceria 
com instimiçõcs que fizerem parte de sua organit.ação. 

Art. 4". Esta Lei entrará em vigor n~ daw de su3 publicação, revogadas as d ispo;içi\c' ern comrário. 

13oa Visla-RR, 15 de julho de 2014. 

Rua Gcncrol l'tnha U1·asit, u~~> 1.0 11 .. S~o Francisco. f>alácio09 de Julho 
Fone: (09S) 3621·1700 R1110111l 1719- Gabinete do l'rcfcito 
CiW 69.305-130 - llon Vista/R R. Silio: www.pmbv.rT.gOv 



··BRASIL: DO CA13URAÍ AO CHUÍ'' 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

Sli:CRETARIA OE APOIO Lt<:GISLATIVO 

Oficio o0 09JnOW SAUCMBV .• Boa Vista-RR, 15 de j ulho de 201-t 

A Sua Excel~ncia a Senhom 
TERESA SURITA 
Prefeita Municipal de Boa Vista 

Assunto: Envio da Redação Final do Projeto de l.ei n.0 020n014 para Publicação. 

Senhora Prefeita. 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, encaminhamos a Redação Final do Projeto 

de Le i n.0 020n0 14. de 14 de maio de 2014. <lc autor ia do Poder Executivo para que sejam 

tomadas as devidas providências. com relação ú sua publicação. 

Outrossim, envio a referida Resolução. para os 

Jlroadm pmb,rà h_otmail.eom. proadlboavbtaiÍII!mail.com e diário2!,boavi,ta.rr.gpv.br. 

Respeitosamente, 

MOREIRA 

Presidente da C V 

Av Ctlrn!\o r:ne <;nrr.c1 .. n• I 2(•4. ( . .'!:mm - l~•l!tt•o Jc'o E\'3.l)gd•sta Pc•cun de Melo 
Foní'· (OQ)) 3624·2267- Sccrcrorit~ <k Apoio L('g•~laiivu 

CI·J• (lY.l01·16U - Bt\'l Vista/RI\ 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - N° 3724 23 de Julho de 2014 

Boa VIsta, 18 de julho de 2014. 

Marcelo Hif.Oiito Moreira Neto 
Vice·Pre eito de Boa Visto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO VICE -PREFEITO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROJEÇÃO ATUA~7:~gg~~~l :~~C:~ro DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 201 S 

__..... ~ <rer.Ma.taM .....-.-..... 
~ ~ -~ Plt M'.... ,..._ 

1•1 lllol !• )• .. ·• 111 · ,~-... ~· .. 

Boa Vista, 18 de julho de 2014. 

Marcelo Hif.ôlito Moreira Neto 
Vice-Pre eito de Boa Visto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

LEI N° 1.581 , DE 18 DE JULHO DE 2014, 

INICIATIVA; PODER EXECUTIVO. 
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INSTIT\jl A SEMANA DO BEBÊ f:IO ÁMBITO DO 
MUNIC.IPIO DE BOA VISTA, E DA OUTRAS PRO­
VIDENCIAS. 

O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no 
exercício do cargo de PREFEITO .. 

Faso saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a .seguinte Lei: 

Art. 1° Fico instituído a Semana do Bebê no Muni<Í· 
pio de Boa Vista .. que será realizado no terceiro semana do 
mês de set embro de codo ano. 

Art. 2 C) A Semana do Be b ê passa o ser comemoro­
da anualm~nte, integrando o calendário ofic.ial de dotas e 
eventos do município de Boa Vista. 

Art. 3° As despesas decorr entes dos otividode.s ine­
rentes à Semana do Bebê correrão por conto de doto~õe.s 
ortoment ãrios próprios, bem como por dootões de terceiros 
e repasses advindos de outros Municípios, do Estado e do 
União. 

Parágrafo único. As. atividades o que se refere o co· 
put deste artigo serão expostos através de cronograma a 
ser elaborado pelos setores competentes do Poder Executivo 
Municipal, em parceria com instit uições que fiz.erem parte 
de suo orgoni%oção. 

Art. 4° Esta Lei entror6 em vigor no dato de suo pu· 
bllcasõo, revogadas os dispos ições em contrário. 

Boa Visto, 18 de julho de 2014. 

Marcelo Hif.ólito Moreira Neto 
Vice-Pre eito de Boa VIsto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

LEI N • 1.582, DE 18 DE JULHO DE 2014. 

INICIATIVA; PODER EXECUTIVO. 

INCLUI OS ANEXOS I E 11 E ALTERA O § 2" DO 
ART. 1° DA LEI MUNICIPAL N~ 1.5S2, DE 10 DE 
JANEIRO DE 2014, QUE DISP.OE SOBRE O PLA­
NO PLURIANUAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA 
PARA O QUADRIÊNIO 2014-2017. 

O VICE-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no 
e xercido do cargo de PREFEITO, 

Foso saber que a Cómoro Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o O§ 2° do art. 1° da lei Municipal n° 1.552, de 
10 de ioneiro de 2014, que disp6e sobre o Plano Plurianual 
do Município de Boa Vista poro o quadriênio 2014-2017, 


